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De: Josê Roberto da Costa - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Para: ,\r'eraldo Pereira da Silva - Vereador

Assunto: 0fício 486/CMC/GA P/25

Prczado Senhor. çncaminho resposta ao C)ficio n' 486/CMC/GAP/25.

Ser,r mais para o rnomento, cclot'amo-nos à disposição para

esclarecimentos adicionais.

Congonhas, I ír de outubro 2025

Josc Roberto da

Secretário Municipal r.lc Segurança Pública c I'râ,",sito - SESP

ot'lcto PMC/SESP/057 t2025

cânraÍa Mttlllclpal de Congorrllas
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í) Casa do Legi3latlvo Vereador Ênlo d. G.ma

ofício ni 8o /)MC/GAP/25

Congonhas, 26 de setembro de 2025.

llmo. Sr.
José Robefto da Costa
Secretário Municipal de Segurança Púbtica e Trânsito

ÁssunÍo; Solicitação (faz)

Prezado Sr.

O Vereador que este subscreye, vem solicitar de V.S,. ylsÍorla técnica na residência
localizada na Rua Mica, no 107, Localizada no bairro Jardim Profeta.

Justificativa:

A soÍicítação de vistoria técníca na residência situada à Rua Mica, no 107, no bairro
Jardim Profeta, .justifica-se em razáo das condiçÕes relatadas pelos moradores, que

apontam possÍveis riscos estruturais e de segurança. A avaliação por parte da
equipe técnica competente é fundamental para identificar eventuais problemas e

indicar as medidas corretivas necessárias, garantindo a integridade do imóvel e a
segurança das famílias residentes.

Segue foÍos em anexo

Cordialmente,

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Paul
Vereador
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Casa do Lgglslativo Vsreador Ênlo da Gama
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PREFEITURA MLINICIPAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
E TRÂNSITO
DIRETORIA DE SEGL'RANÇA SOCIAL
COORDENADORTA PROTEÇÃO E

DEFESA CIVI

DEFESA GIVIL

N"47212025 N' Registro de atendimento:-

Data:02110/2025

Endereço: Rua: Mica, n" 107. Bairro: Jardim Profeta CEP: 36412-142

Solicitante: Averaldo Pereira da Silva (Vereador)

Número de moradores:

Antô nia Edi

Ag. de P

s Coelho lva Diniz

Engenheiro civil e Geotécnico

cREA250904D

Civil
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PREFEITURA MLTNICIPAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
E TRANSITO
DIRETORIA DE SEGURANÇA SOCIAL
CoORDENADORTA PROTEÇÀO E
DEFESA CIVIL

N'472/2025 N' Registro de atendimento:-
Data:02/10/2025

Endereço: Rua: Mica, n" 107, Bairro: Jardim Profeta CEP: 36412-142

Solicitante: Averaldo Pereira da Silva (Vereador)

Número de moradores:

Relatório: Atendendo à solicitação encaminhada via Oficio n" 486/CMC/GAP/25, de

autoria do Vereador Averaldo Pereira da Silva, a equipe técnica da Defesa Civil Municipal realizou

vistoria em uma residência. a fim de avaliar as condições de risco decorrentes de intervenções

realizadas em teÍreno vizinho dos fundos.

Descrição da situação no local, o proprietário da residência afetada relatou que o

desaterro executado no teÍreno dos fundos da residência vizinha lateral esquerda tem causado

instabilidade e possíveis danos estruturais em sua moradia, do vizinho poderá afetar um barracão

de guardar ferramentas nos fundos do terreno da residência do endereço citado.

Durante a vistoria, a equipe técnica deslocou-se até a parte posterior do irnóvel, onde foi

constatado um desaterro 90o realizado de forma desordenada. sem critérios tecnicos.

Segundo informaçôes prestadas pelo reclamante, o proprietário do terreno desaterrado

não possui previsão de construir uma esÍutura de contenção que garanta a estabilidade do talude e

a seguÍança da residência vizinha no endereço nol09.

A análise in loco identificou que as condições atuais do terreno configuram potencial

risco de movimentação de solo. especialmente em períodos de chuvas intensas ou prolongadas.

Tal situação pode comprometer a estabilidade da residência superior (n' 109).

colocando em risco seus ocupantes e o patrimônio.

Antôni

Ag. de

us Coelho o,"@r,,u"r,n,
Engenheiro Civil e Geotécnico

cREA250904D

Pro a e sa Civil

coÍttGoNHAs

DEFESA CIVIL
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PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
E TRANSITO
DIRETORIA DE SEGURANÇA SOCIAL
COoRDENADORTA PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL
No47212025 N" Registro de atendimento:-

Data:0211012025

Endereço: Rua: Mica, no 107, Bairro: Jardim Profeta CEP: 36412-142

Solicitante: Averaldo Pereira da Silva (Vereador)

Número de moradores:

DEFESA GIVIL

CONGON}IAS

Coelho Silva Diniz

Engenhei Civil e Geotécnicosa civil

cREA250904D

Como medida imediata. a Defesa Civil:

Orientou o proprietário do terreno desaterrado quanto à responsabilidade legal de quem

fez o desaterro. O mesmo declarou não ter condições de fazer com emergência o muro de

contenção.

Informou que o Íesponsável pelo terreno desateÍrado deve providenciaÍ projeto e

execução de esffurura de contenção adequada, conforrne normas técnicas vigentes;

Recomendou o monitoramento contínuo da ârea, especialmente durante períodos

chuvosos;

Determinou que o reclamante comunique prontamente à Defesa Civil caso ocorra

qualquer alteração nas condições do terreno ou da residência.

Conclui-se que a residência no 107 não está em risco. A residência em risco e a do

endereço nol09 encontra-se próximo à crista do talude em situação de vulnerabilidade potencial,

em razào da corte para desaterro no terreno viziúo dos fundos.

Recomenda-se a intervenção técnica imediata por parte do responsável pelo desaterro,

visando à construçâo de estnrtura de contenção e drenagem pluvial, conforme normas de

engeúaria civil e segurança estmtural.

A Defesa Civil manterá o caso em monitoramento preventivo. e novas vistorias poderão

ser realizadas conforme a evolução da siruação ou mediante nova solicitação.

A Defesa Civil tentou por três vezes a vistoriar no imóvel 109, mas o morador não foi

encontrado. Orientamos os viziúos a comunicar o morador caso haja qualquer anormalidade

acionar a Defesa Civil.


